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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

CONSIDERANDO que esta Assembléia Legislativa aprovou, em sua Reunião Ordinária do 

dia 18 de agosto corrente o Requerimento n° 660/81, de autoria do Sr. Deputado Milton Peres, 

com emenda aditiva n° 01/660/81 do Sr. Deputado Ronaldo Campos, que tem por finalidade 

constituir uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar a existência e a prática de todas 

as modalidades de jogos proibidos por lei e tidos como contravenção penal, no âmbito deste 

Estado; 

 

Considerando a indicação feita pelas Lideranças Partidárias com assento neste Poder e o 

cumprimento das demais normas Constitucionais e Regimentais. 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, resolve baixar a seguinte:  

 

RESOLUÇÃO N° 26/81  

 

Constitui uma Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a existência e a prática 

de todas as modalidades de jogos proibidos por lei e tidos como contravenção penal, no 

âmbito deste Estado. 

 

O Plenário da Assembléia Legislativa do Estado do Pará es estatui e a sua Mesa Diretora 

promulga o seguinte: 

 

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de apurar 

a existência e a prática de todas as modalidades de jogos proibidos por lei e tidos como 

contravenção penal, no âmbito deste Estado. 

 

Art. 2° - O prazo de funcionamento desta Comissão Parlamentar de Inquérito será de sessenta 

(60) dias, prorrogável na forma Regimental. 

 

Art. 3° - De acordo com as indicações feitas pelas Lideranças Partidárias, fazem parte, como 

membros efetivos desta Comissão os senhores Deputados: Nicolau Saraty, Ademir Andrade, 

Milton Perez, Aziz Mutran e Álvaro Freitas. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

  

Sala de Reuniões da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 25 de 

agosto de 1981. 

 

Deputado CÉLIO SAMPAIO 

Presidente 

Deputado MARIUADIR SANTOS 

1° Secretário 

Deputado NICOLAU SARATY 

2° Secretário 

 

DOE N° 24.586, DE 02/09/1981. 

 



* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 


